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PROJETO DE RESOLUÇÃO DO LEGISLATIVO Nº 03 DE 19 DE ABRIL DE 2023.
DISPÕE SOBRE: ACRESCENTA O INCISO VI NO ARTIGO 60 DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE RESTINGA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
                         
A CÂMARA MUNICIPAL DE RESTINGA, Estado De São Paulo, no uso das suas atribuições legais, em consonância com o Regimento Interno desta Casa,

RESOLVE:

Art. 1º Acrescenta o inciso VI no artigo 60 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Restinga, com a seguinte redação:
Art. 60 – (...)
VI – Compete à Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal o acompanhamento da execução, pelo Executivo, do Orçamento e das Políticas Públicas, nos termos do art. 60 c/c art. 166, § 1º, inciso II da CF/88.
Art. 2° Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Edson Marques Pimenta							Rodolfo Soares 
Vereador – Presidente								Vereador – Primeiro Secretário

Alexandre César Ferreira de Menezes
Vereador – Segundo Secretário
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